
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI Nº 45 - de 23 de março de 1948.

Decreta feriado no dia 24 do corrente. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA, usando de suas atribuições, decreta
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Será feriado municipal o dia 24 do corrente, em que se promulgá a Lei Orgânica
do Município.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de Março de 1948.

                                                                                      FRANKLIN FERNANDES
                                                                                                   Presidente

Registre-se e publique-se.

ELPÍDIO DE MORAIS GOMES
               Secretário
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